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  INDICAÇÃO 70/2020



	Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno a presente indicação a Exma. Senhora MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, Prefeita e ao Ilmo. Senhor José Zito Malamim, Secretário de Serviços Públicos, para que providencie serviços de patrolamento nas estradas localizadas nas comunidades do Encruzo, Estrela e Água da Cruz, Município de Roncador.

Justificação

	Diariamente somos cobrados por melhorias nas estradas, pois os agricultores dependem destes meios para realizarem suas atividades diárias, portanto se faz necessário que o município realize patrolamento das estradas para que os nossos agricultores não venham ter transtornos e dificuldades em realizar suas atividades.
	Essas melhorias são importantíssimas para fortalecimento do trabalho no campo, pois nossa economia é essencialmente agrícola e o homem do campo é ajuda a manter nossa economia girando, sendo uma das classes responsáveis por garantir o sustento de muitas famílias, mesmo que de forma indireta.
	O apoio do poder público na manutenção das estradas é primordial para o trabalho do campo.
	Contando com a colaboração e desempenho desta administração. 
	Pede e espera deferimento.


Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
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